
EXECUTIVO/GABINETE

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

ANO X                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 13 DE MAIO DE 2016                       Nº 087

PORTARIA 493, DE 09 DE MAIO DE 2016.

Exonera Assistente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Exonerar a servidora GABRIELLA DANTAS MARTINS do cargo 

de Assistente da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 09 DE MAIO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 498, DE 12 DE MAIO DE 2016.

Nomeia Assistente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear MARIA SIMONE LIMA DA SILVA para exercer o cargo de 

Assistente da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 12 DE MAIO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 499, DE 12 DE MAIO DE 2016.

                              Nomeia Assistente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear EDJERLANE HIPÓLITO DE SALES para exercer o cargo 

de Assistente da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 12 DE MAIO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 350/2016-SEMA, de 10 de Maio de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 7º, Inciso XVIII da CF. Artigo 
53, Inciso XV da Lei Orgânica do Município, em consonância com o que consta do 
Processo nº 678/2016-SEMA:            

RESOLVE: conceder a DEBORAH LARISSA FREIRE DE OLIVEIRA 
ANTUNINO, Matrícula 5931, Professora, do Quadro de Pessoal do Magistério desta 
Prefeitura, Licença à Gestante de 180 (cento e oitenta) dias, de 16.04.2016 à 
12.10.2016, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas 
funções em 13 de Outubro de 2016.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 351/2016-A.P., de 10 de Maio de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o Estatuto do Servidor (a) do Município, em 
consonância com o que consta do Processo nº 679/2016-SEMA:

 RESOLVE: exonerar a pedido, a servidora DAYANNA PRISCILLA 
FIRMINO DA SILVA ABREU, Matrícula 12557, Educadora Infantil, do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura, nos termos da legislação vigente que rege a matéria,  
retroagindo os seus efeitos à partir de 09 de Maio de 2016. 

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 352/2016-A.P., de 10 de Maio de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o Estatuto do Servidor (a) do Município, em 
consonância com o que consta do Processo nº 680/2016-SEMA:

 RESOLVE: exonerar a pedido, a servidora LENILDA GOMES DO 
AMARANTE, Matrícula 5195, Nutricionista, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, 
nos termos da legislação vigente que rege a matéria, à partir de 10 de Maio de 2016. 

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 353/2016-A.P., de 10 de Maio de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o inciso X, do Art. 45, da lei 
Orgânica Municipal, Art.40 e Incisos, da Lei Complementar 053/2009:

 RESOLVE: desligar do Serviço Público Municipal, a servidora SOLANGE 
VARELA DOS SANTOS, Matrícula nº 5463, Professora, do Quadro de Pessoal do 
Magistério desta Prefeitura, tendo em vista a sua aposentadoria com data de inicio 
fixada em 02.05.2016, pela Portaria nº 008/2016-IPREV, conforme Comunicado de 
Concessão de Aposentadoria do Instituto de Previdência Social de São Gonçalo do 
Amarante/RN - IPREV.    

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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 PORTARIA Nº 354/2016-A.P., de 10 de Maio de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o inciso X, do Art. 45, da lei 
Orgânica Municipal, Art.40 e Incisos, da Lei Complementar 053/2009:

 RESOLVE: desligar do Serviço Público Municipal, a servidora MARIA DE 
FÁTIMA E SILVA, Matrícula nº 6033, Professora, do Quadro de Pessoal do Magistério 
desta Prefeitura, tendo em vista a sua aposentadoria com data de inicio fixada em 
02.05.2016, pela Portaria nº 011/2016-IPREV, conforme Comunicado de Concessão 
de Aposentadoria do Instituto de Previdência Social de São Gonçalo do Amarante/RN - 
IPREV.    

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 355/2016-A.P., de 10 de Maio de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o inciso X, do Art. 45, da lei 
Orgânica Municipal, Art.40 e Incisos, da Lei Complementar 053/2009:

  RESOLVE: desligar do Serviço Público Municipal, a servidora MARIA DA 
GLÓRIA MARTINS DO NASCIMENTO, Matrícula nº 5830, Professora, do Quadro de 
Pessoal do Magistério desta Prefeitura, tendo em vista a sua aposentadoria com data 
de inicio fixada em 02.05.2016, pela Portaria nº 009/2016-IPREV, conforme 
Comunicado de Concessão de Aposentadoria do Instituto de Previdência Social de 
São Gonçalo do Amarante/RN - IPREV.   

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ

PORTARIA Nº 356/2016-A.P., de 10 de Maio de 2016.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o inciso X, do Art. 45, da lei Orgânica 
Municipal, Art.40 e Incisos, da Lei Complementar 053/2009:
RESOLVE: desligar do Serviço Público Municipal, a servidora FRANCINETE 
OLIVEIRA DOS SANTOS, Matrícula nº 5495, Professora, do Quadro de Pessoal do 
Magistério desta Prefeitura, tendo em vista a sua aposentadoria com data de inicio 
fixada em 02.05.2016, pela Portaria nº 012/2016-IPREV, conforme Comunicado de 
Concessão de Aposentadoria do Instituto de Previdência Social de São Gonçalo do 
Amarante/RN - IPREV.    

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 357/2016-A.P., de 10 de Maio de 2016.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o inciso X, do Art. 45, da lei Orgânica 
Municipal, Art.40 e Incisos, da Lei Complementar 053/2009:
RESOLVE: desligar do Serviço Público Municipal, a servidora AUTA MARIA XAVIER, 
Matrícula nº 3426, Professora, do Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, 
tendo em vista a sua aposentadoria com data de inicio fixada em 02.05.2016, pela 
Portaria nº 010/2016-IPREV, conforme Comunicado de Concessão de Aposentadoria 
do Instituto de Previdência Social de São Gonçalo do Amarante/RN - IPREV.    

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 358/2016-A.P., de 12 de Maio de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o Estatuto do Servidor (a) do Município, em 
consonância com o que consta do Processo nº 686/2016-SEMA:

RESOLVE: exonerar a pedido, a servidora NAIR DA COSTA OLIVEIRA, 
Matrícula 11093, Pedagoga, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, nos termos da 
legislação vigente que rege a matéria, retroagindo os seus efeitos à partir de 10 de Maio 
de 2016. 

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 359/2016-SEMA, de 12 de Maio de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
102/2016-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a GIZELIA BEZERRA DO NASCIMENTO, Matrícula 
8320, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 05 (cinco) dias, de 
02.05.2016 à 06.05.2016, devendo retornar as suas funções em 07 de Maio de 2016, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 360/2016-SEMA, de 12 de Maio de 2016.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, do Comunicado de Decisão e Memorando 
102/2016-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE:
Art 1º- Conceder a MÁRCIA COSMO CAETANO, Matrícula 11118, Licença 

para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 04.05.2016 à 
18.05.2016, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 

Art 2º- E o período de 19.05.2016 à 23.05.2016 serão amparados pelo 
Beneficio Previdenciário - IPREV, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei 
Complementar 053/2009, devendo retornar as suas funções em 24 de Maio de 2016.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 361/2016-SEMA, de 12 de Maio de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, do Comunicado de Decisão e Memorando 
102/2016-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE:
Art 1º- Conceder a JOSINEIDE BELARMINO DE MORAIS, Matrícula 

0011, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 
02.05.2016 à 16.05.2016, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da 
Lei Complementar 72/99. 

Art 2º- E o período de 17.05.2016 à 31.05.2016 serão amparados pelo 
Beneficio Previdenciário - IPREV, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei 
Complementar 053/2009, devendo retornar as suas funções em 01 de Junho de 2016.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 362/2016-SEMA, de 12 de Maio de 2016.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, do Comunicado de Decisão e Memorando 
102/2016-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE:
Art 1º- Conceder a MARIA DO SOCORRO A. MARINHO, Matrícula 9302, 

Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 02.05.2016 à 
16.05.2016, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 

Art 2º- E o período de 17.05.2016 à 31.05.2016 serão amparados pelo 
Beneficio Previdenciário - IPREV, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei 
Complementar 053/2009, devendo retornar as suas funções em 01 de Junho de 2016.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 363/2016-SEMA, de 12 de Maio de 2016.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, do Comunicado de Decisão e Memorando 
102/2016-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE:
Art 1º- Conceder a MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, Matrícula 

5917, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 
02.05.2016 à 16.05.2016, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da 
Lei Complementar 72/99. 

Art 2º- E o período de 17.05.2016 à 30.06.2016 serão amparados pelo 
Beneficio Previdenciário - IPREV, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei 
Complementar 053/2009, devendo retornar as suas funções em 01 de Julho de 2016.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 364/2016-SEMA, de 12 de Maio de 2016.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, do Comunicado de Decisão e Memorando 
102/2016-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE:
Art 1º- Conceder a MARIA DO SOCORRO G. DE ARAÚJO, Matrícula 

9020, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 
05.05.2016 à 19.05.2016, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da 
Lei Complementar 72/99. 

Art 2º- E o período de 20.05.2016 à 24.05.2016 serão amparados pelo 
Beneficio Previdenciário - IPREV, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei 
Complementar 053/2009, devendo retornar as suas funções em 25 de Maio de 2016.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 365/2016-SEMA, de 12 de Maio de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, do Comunicado de Decisão e Memorando 
102/2016-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE:
Art 1º- Conceder a SOLANGE LOPES SILVEIRA, Matrícula 5729, Licença 

para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 06.05.2016 à 
20.05.2016, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 

Art 2º- E o período de 21.05.2016 à 04.06.2016 serão amparados pelo 
Beneficio Previdenciário - IPREV, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei 
Complementar 053/2009, devendo retornar as suas funções em 05 de Junho de 2016.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 366/2016-SEMA, de 12 de Maio de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
102/2016-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a MARIA 
JOSÉ DA SILVA, Matrícula 9599, de 02.05.2016 à 30.06.2016, tendo em vista o que 
dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo retornar as suas 
funções em 01 de Julho de 2016.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 367/2016-SEMA, de 12 de Maio de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, do Comunicado de Decisão e Memorando 
102/2016-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE:
Art 1º- Conceder a MEIRE BARBOSA DE OLIVEIRA, Matrícula 195, 

Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 04.05.2016 à 
18.05.2016, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 

Art 2º- E o período de 19.05.2016 à 01.08.2016 serão amparados pelo 
Beneficio Previdenciário - IPREV, tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei 
Complementar 053/2009, devendo retornar as suas funções em 02 de Agosto de 2016.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 368/2016-SEMA, de 12 de Maio de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
102/2016-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a 
CÂNDIDO HENRIQUE M. X. AMÂNCIO, Matrícula 8264, de 02.05.2016 à 21.05.2016, 
tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, 
devendo retornar as suas funções em 22 de Maio de 2016.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 369/2016-SEMA, de 12 de Maio de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
102/2016-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município:

RESOLVE: Informar a Prorrogação do Beneficio Previdenciário a THEMIS 
LACERDA DOS SANTOS, Matrícula 11536, de 02.05.2016 à 31.05.2016, tendo em 
vista o que dispõe o Art. 42 § 5º - Lei Complementar 053/2009 do IPREV, devendo 
retornar as suas funções em 01 de Junho de 2016.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2016

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE /RN, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso V da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993,
...........................
Art. 24 – É dispensável a Licitação:
...........................
V – quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não 
puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas.
...
CONSIDERANDO, justificativa quanto à necessidade da contratação de empresa 
especializada nos serviços de limpeza e desenvolvimento de poços, bem como 
Parecer da Assessoria Jurídica;
R E S O L V E: 
1 – Em face de não ter acudido interessados para as 02 (duas) publicações da licitação 
Pregão Presencial nº 027/2015 – contratação de empresa especializada nos serviços 
de limpeza e desenvolvimento de poços, e atendendo as instruções da Lei 8.666/93, 
que autoriza a contratação por dispensa, no valor de R$ 27.900,00 (vinte e sete mil e 
novecentos reais), à empresa FABIANO ROQUE DA SILVA - ME, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 15.613.104/0001-49, sediada à Rua Manoel 
Fernandes Neto, 243 A – Monte Castelo – Parnamirim/RN, de acordo com o que consta 
do Processo nº 019/2016.

São Gonçalo do Amarante/RN, 10 de maio de 2016.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora Presidente do SAAE
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